
 

 

1

  Diário Oficial 
 

Poder Executivo 

Estado de São Paulo Seção I 

Palácio dos Bandeirantes 

Av. Morumbi, 4.500 - Morumbi - CEP 05698-900 - Fone: 3745-3344  
 

Nº 9 - DOE de 14/01/2022 - Seção 1 - p.128 
 

 
SAÚDE 

COORDENADORIA DE RECURSOS HUMANOS 
SELEÇÃO PÚBLICA PARA RESIDÊNCIA MÉDICA – 2022 

 
EDITAL Nº 5 (RETIFICAÇÃO) 13 DE JANEIRO DE 2022 

 
O Sistema Único de Saúde do Estado de São Paulo, por meio da Coordenadoria de Recursos Humanos da Secretaria 
de Estado da Saúde de São Paulo - CRH/SES-SP, torna pública a retificação do Edital de abertura de inscrições, 
publicado dia 1° de dezembro de 2021, referente à Seleção Pública para Residência Médica 2022, conforme a seguir: 
 
a) Alterar o quadro de vagas do subitem 2.1, Especialidade 109 MEDICINA INTENSIVA, que passa a ter a seguinte 
redação:  
2.1 Especialidades com Acesso Direto 

 

 
 
b) Alterar o quadro de vagas do subitem 2.5, Especialidades 502 NEONATOLOGIA, que passa a ter a seguinte 
redação: 
2.5 Especialidades e(ou) Área de Atuação para as quais será exigida a comprovação de pré-requisito de 3 anos em 
Pediatria, em Residência credenciada pela CNRM. 
 

 
 
c) Alterar o quadro de vagas do subitem 3.1.3, Especialidade 102 CIRURGIA GERAL, do Hospital Geral de 
Carapicuíba, que passa a ter a seguinte redação: 
3.1.3 CIRURGIA GERAL (Duração: 3 anos) 
 

 
 
d) Alterar o quadro de vagas do subitem 3.1.4, Especialidade 103 CLÍNICA MÉDICA, do Hospital Geral de Carapicuíba, 
que passa a ter a seguinte redação: 
3.1.4 CLÍNICA MÉDICA (Duração: 2 anos) 
 

 
 
e) Alterar o quadro de vagas do subitem 3.1.10, Especialidade 109 MEDICINA INTENSIVA, da Fundação Leonor de 
Barros Camargo - Hospital Augusto de Oliveira Camargo, que passa a ter a seguinte redação: 
3.1.10 MEDICINA INTENSIVA (Duração: 3 anos) 
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f) No quadro de vagas do subitem 3.1.20, Especialidade 119 PSIQUIATRIA, excluir as vagas do CAISM Franco da 
Rocha/Juquery Associação Lar São Francisco de Assis na Providência de Deus e incluir as vagas da Secretaria do 
Estado da Saúde Franco da Rocha, com a seguinte redação: 
3.1.20 PSIQUIATRIA (Duração: 3 anos) 
 

 
 
g) No quadro de vagas do subitem 3.5.2, Especialidade 502 NEONATOLOGIA, excluir as vagas da Fundação Leonor 
de Barros Camargo - Hospital Augusto de Oliveira Camargo. 
 
Torna público, ainda, que os demais itens e subitens do referido edital permanecem inalterados. 
 


